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CONVOÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Sra. JOANA DARC DE SOUSA, portadora da cédula de identidade n° 228.742
(SSP/MA) e do CPF n° 105.718.683-04.

Solicito que Vossa Senhoria que compareça à Prefeitura Municipal de São João dos
Patos - MA, para assinatura do contrato objetivando a locação de imóvel para
funcionamento do Conselho Tutelar e Direitos, no município de São João dos
Patos/MA, no prazo máximo de 05 (cinco)'dias-.™";'-^' '— ^

, São João dos Patos-MA, 0,8 de jãnelro de 2Ó2T. , 1

fafJjiaia
í!'^p^syka Rafiégia Lima Sòüsái -

. Secretáriá-Muriiciparde;Assistêhcia Social'
l'V PortáriEí;n';Ò1'oy2021,'̂ V•)•

Ciente em Õ dé de 2021
K •

' f • ,
: f '

Ao_' ^ , ;; ;, ^
JÔANÂ bARC DE S^OUSA. . H; -" ,1-... • :/ .
CPF n° 105.718.683-04.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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Contrato Administrativo n9110115/2021
Processo Administrativo ns 0401016/2021
Dispensa de Licitação n9 OlJ/2021

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de imóvel urbano, de um lado, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
sob o n9 06.089.668/0001-33, situada na Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João
dos Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Assitência Social, neste ato representado pela Sra.
Géssyka Raflégia Lima Sousa, portador do CPF sob n" 039.041.503-08 e RG n" 000065519796-6 Órgão
Emissor (SSP/MA), na qualidade de LOCATÁRIO; e de outro lado, como LOCADOR o(a).Sr.(a) Joana Darc
de Sousa, portadora "de RG n" 228.742 (SSP/MA) e do CPF n" 105.718.683-04, SSP/MA; pelo que
contratam, tendo entre si ajustada apresente contratação mediante as cláusulas econáições seguintes;

< I

Da Dispensa de Licitação ]
/

\

CWUSULA PRIMEIRA - Opresente Contrato.dárse ém conformidade com os termos do processo de
Dispensa de Licitação n° OlJ/2021 formalizado sob a égicie dp-Artigo 24, Inciso xda^Lel n" 8.666/93,
lavrado em 21 de Junho de 1993, bem còmo com proposta^qúé;o vincula. ' í

Do Obleto e suas Características ...

' • ' ' ..." . ' ' • ' iV] 1CLAUSULA SEGUNDA- OContrato tem por objeto a locação do imóvel urbano localizado à Rua Marechal
Deodoro, n 67,^ centro, São João dos Pato_s/MA, bem como suas benfeitorias epertenças, destinando-
se para ofuncionamento do Conséiho"Tutelar e Direj^s, nò^M cie São Joãò dos' Patos - MA.

Parágrafo Único - OLOCATÁRIO' poderá modificar a formá"Íntérna ou externa do imóvel sem o
consentimento!prévio e por,escrito :do (a) LOCADOR (á)^•'sémpre^que a Secretaria Municipal de
Administração exigir para oTuncioriamentp adequado. /

Do Prazo e Vigência do Contrato de V'"-7 i'

CLÁUSULA TERCEIRA -Oprazo de locaçãòMo'imóve|-suprá"cltado éajustado pelo período de 06 (seis)
meses, miciando-se no dia 11 de janeiro de 2021, firídando-se no dia 11 de juiho de 20n.

j L. - ,
Parágrafo Único -Põe termo ao presente contrato de prestaça-o de serviço, oescoamLo do prazo de
sua vigência, sendo o mesmo peremptório e improrrogávei, vencendo-se de pleno direito
independentemente de interpelação, notificação ou aviso judiciai ou extrajudicial. '

Do Valor Global do Contrato:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dá-se ao presente contrato ovalor global de R$ 7.920,00 (sete mil
.reais), dividido em 06 (seis) parcelas iguais e consecutivas RS 1.320,00 (mil
da Lerslsara naonl " ° ®Parágrafos,
do BrLsil S/A ° ci-editado n^G: 0603-3 C/C: 16.335-X, Banco: Banco
Da Forma de Pagamentn

D , . „ www.saojoaodospatos.ma.gov.brRua Jarbas Passarinho, n» 1196. Bairro São Raimundo -CEP: 65.665-000. Sâo João dos Patos/MA
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CLÁUSULA QUINTA —OLOCATÁRIO pagará ao (a) LOCADOR (A), mensalmente, o valor do aluguel
estipulado na cláusula anterior, até o 62 dia útildo mês subsequente ao vincendo.

Da Dotação Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA-As despesas deste contrato correrão àconta da dotação constante do orçamento do
Município, aprovado para o exercício de 2021, naforma seguinte:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO
ÓRGÃO: 07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0015.2090.0000 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Das Obrigações dò Locador ^

' í

CLÁUSULA SÉTIMA-O (A) LOCADOR (A) é obrigado (a):

a) Entregar aò LOCATÁRIO oimóvel, objetcveni estadodé servir ao uso aque se destina;
b) Garantir ouso pacifico do imóvel locado', durante.todd-ò tempo de locação;
c) Manter; dúrãhte todo dTempo"de locação, afornía e pdestino dp-imóvel;
d) Responjierpéíüs yíclós 'ou defeitos anteriores à•locação;., í'f
e) Pagar impostos e^taxas.vencidas anteriores à/lpçãçãp; \ ' ' ' -
f) Manter; durante avigêricia dp cpntrato de lòcaçãp, em córn;Í3atibllidade cpm as pbrigações por
eie assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas para acontratação, conforme a
Lei Federal n2 8I666/1993 e altèfáções posteriores;'

' " ' " . • li.-J ' {
i ! ^ i

CLAUSULA OITAVA^ OImposto'de Renda.será de responsabilidadeíexclusiva dp (a) LOCADOR (A), cujo
desconto será feito diretarnenté ha fonte, mediante abatimento sobre ovalonda iocã^ão acordado na
Cláusula Quarta, deste Instmmentò, ficando oLOCATÁRIç Vesponsáv^^^^^^^

v'"" ' ' ^ .• '
Das Obrigações do Locatário • -

( • «' - • * - ' ' * *. • '

CLÁUSULA NONA —O LOCATÁRIO éobrigado a: i:• '

a) Pagar, pontualmente oaluguei, e os encargos da locação, seja eles legais ou derivados da
contratação, no prazo estipulado;
b) Pagar as despesase consumo de energia elétrica, água e, esgoto: -
c) Servir-sè do imóvel para ouso convencionado na Cláusula Segunda; compatível com anatureza
deste e comOfim a que se destina; . - . •
d) Exercer sobre oimóvel locado, os cuidados como se seu fossè,~
e) Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações
decorrentes do seu uso normal;
f) Levar Imediatamente ao conhecimento do (a), LOCADOR (A) osurgimento de qualquer dano ou
defeito cuja reparação aeste (a) incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros-
g) Reaiizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvei, ou nas suas instaiações
provocados si, por seus prepostos [funcionários e/ou aestes equiparados] ou pelos usuários-
h) Entregar Imediatamente ao (à) LOCADOR (A) os documentos de cobrança de tributos, encargos
condominiais, bem como quaiquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
uiriglQS 3 si.

n I i. r. www.s^oaodospatos.ma.gov.brRua Jarbas Passarinho. n° 1196. Bairro>São Raimundo -CEP: 65.665-000. Sáo João dos-Patos/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA - Opresente Contrato de Locação obriga os contratantes por si, seus herdeiros e
sucessores, a titulo singular ou universal, ao seu fiel cumprimento.

Das Benfeitorias

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O LOCATÁRIO será indenizado sempre que introduzir benfeitorias
necessárias no Imóvel locado, ainda que não autorizadas pelo (a) LOCADOR (A), bem como as úteis,
desde que autorizadas, e, uma vez não sendo, poderá exercer o direito de retenção.

Das Prerrogativas do LOCATÁRIO Tda Administração Públical

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-Poderá o LOCATÁRIO (A),,a qualquer momento;
a) Alterar o conlrato, unilateralmente, quando houver modificação db projeto ou das
especificações de.sua natureza, para melhor adequação técnica'aos seus objetivos; !
b) Resclndlr'0 contrato, unilateralmente, nos casos especificados no Inciso I, do Artigo 79, da Lei
8.666/93; p ' • t
c) Fiscalizar a execução do contrato, em especial, o cumprimento pelo (a) LOCADOR (A) de suas
obrigações contratuais; /
d) Ocuparje/ou utilizar provisoriamente,b'-bém"irTjovel locado, suas benfeitorias epertenças, na
hipótese da neçessidade-^.dè;àçautelarla^^^ admihistratlya^de faltas^, pe :{a) LOCADOR (A), bem
como na hipótese de resclsâo.doxohtfàfb. ' '• >;\V» . i

I.' J. • " I

iS / , e '
' 'II - í

Da Resclndlbiiidade: :N:r
- - i,;

•r. Vi

CLÁUSULA TERCEIRA- Esse ^n^^^ ser-rescindldb aptès do termo disposto na Cláusula
Terceira, sempre que verificada a inexecução parcial ou tõtál c^ò mesmo, conforme pfeceltua oArtigo
77, bem como pelos motivos elénçápòWos ihçls^^^^^ da Lei 8.666)93, naquilo que
couber, bem como nas hipóteses previstas nos incisos I, II, lil e doÁrtlgo 99, da Lei 8.245/91

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ,-:À'fesclsãò)do:contrato se dàrá^élas seguihtés formas* I

aj Por ato,unilateral e de formavescrita, pélo'LOCATÁRIo;-nõs casos previstos no Artigo 78 nos
incisos Ia XII e XVII; . -V''" ^ '
b) Por acordo entre as partes,'rèduzido a-termo,-havendò'conveniência, para oLOCATÁRIO;
c) Por meio judicial, nos terrrios da;legislação^vig'ente.^

Da Legislação Aplicável: /

CIÃUSULA DÉCIMA QUINTA-Ao presente contrato aplicar-se-ão as cláusulas estipuladas no mesmo
observando-se ainda, os preceitos-de direito público; os princípios da-teoria'geral dos contratos e em'

constates da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, combinada com a'Lei n.9
8.245, de 18 de Outubro de 1991.

Do Fórum de Eleição!

quaisquer pendências jurídicas sobre opresente cont^,
CATARIO eLOCADOR (A) elegem oFórum da Comarca de São João dos Patos, Estado do Maranhão.

E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos e em acordo, assinam o presente Instrumento
articular de Contrato de Locaçao em tres vias de igual teor eforma, para um só efeito, juntamente com

duas testemunhas maiores e capazes,

o , . „ www.saojoaodospatos.ma.gov.brRua Jarbas Passarinho. n° 1196. Bairro São Raimundo -CEP; 65.665-000. São João dos Patos/MA
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São João dos Patos/MA, 11 de janeiro de 2021.

Testemunhas:-

rl, imn 5èeina.
f -€éssyka Raflégís Lima Sousa

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n2„010/2021

LOCATÁRIO

Joaná,barc'de Sò'fe
; ÇPF n° 105.718.683}p4:v

LÒCÂDOR ' • "i
" • ' í •. .1

1) À
CPF: é

CPFrí:^. ^
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